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AVISO DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 005/2019

	 OBJETO: Concessão de Direito Real de Uso não remunerado de imóvel contendo um 
BARRACÃO INDUSTRIAL, com área total de construção de 505.16m2, localizado na Avenida Bela 
Vista na Vila Santa Terezinha, Distrito de Santa Margarida no Município e Comarca de Bela Vista do 
Paraíso - Pr. Entrega dos envelopes e documentos de credenciamento: Até as 08h25min 20/Janeiro/2019. 
Data da Abertura dos envelopes: 20/Janeiro/2019, às 08h30min. Disponibilidade do Edital e informações: 
dirigir-se à Divisão de Licitações e Compras, na sede da Prefeitura Municipal, sito à Rua Joaquim Ladeia, 
150, centro, ou pelo telefone (43) 3242-8110, pelo sitio: www.pmbvista.pr.gov.br – link Editais/Licitações; 
Portal da Transparência ou ainda pelo email  licitacao@pmbvista.pr.gov.br. 
	 Bela Vista do Paraíso/PR, 17 de dezembro de 2019.

Leonardo A. Savariego Conceição
Presidente da CPL.

DECRETO Nº 137/2019
	 SÚMULA: “Regulamenta as gratuidades no sistema de transportes coletivo urbano no muni-
cípio de Bela Vista do Paraíso, e dá outras providências.”
	 CONSIDERANDO, o que prescreve o art. 11 da Lei Municipal 222/93;
	 CONSIDERANDO, o que prescreve o art. 104, §2º da Lei Orgânica Municipal;
	 CONSIDERANDO, o que determina a Recomendação Administrativa 04/2019, do Ministério 
Publico do Estado do Paraná. 
	 Edson Vieira Brene, Prefeito do Município de Bela Vista do Paraíso, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais.
	 DECRETA:
	 Art. 1 - Fica assegurado à gratuidade no transporte coletivo urbano e distrital no Município de 
Bela Vista do Paraíso – PR. para as seguintes categorias:
	 I - Portadores de Deficiências Físicas e Mentais, Carentes;
	 II - Idosos;
	 Art. 2 - Considera-se pessoa com deficiência aquela que tem impedimento de longo prazo 
de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, o qual, em interação com uma ou mais barreiras, pode 
obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas, 
conforme preconiza a Lei Federal 13.146/2015 (Estatuto da Pessoa com Deficiência). 
	 Art. 3- Aos maiores de 60 (sessenta) anos fica assegurada a gratuidade dos transportes 
coletivos públicos urbanos e semi-urbanos, exceto nos serviços seletivos e especiais, quando prestados 
paralelamente aos serviços regulares. Em conformidade a Lei Federal n.º 10.741/2003 (Estatuto do Idoso).
	 Art. 4 - As pessoas compreendidas no inciso I do Artigo 1° desta lei, para terem direito a gratui-
dade no transporte coletivo urbano neste município, deverão comparecer ao CRAS – Centro de Referencia 
de Assistência Social de Bela Vista do Paraíso – PR., e requerer o Cartão de Passe Livre Municipal. 
	 Art. 5 - Para requerer o benefício serão necessários os seguintes documentos: 
	 I - duas fotos 3 X 4; 
	 II - fotocópias de documento de identificação pessoal; 
	 III - fotocópias de comprovante de residência; 
	 IV - requerimento padronizado pelo CRAS, e assinado pelo interessado ou responsável, e 
pela entidade ou programa; e
	 V - CAD-único emitido pelo CRAS, atualizado com renda de até 1 salário mínimo e meio per 
capita.
	 Art. 6 - Os portadores de deficiências, quando solicitado pelo CRAS, terão que apresentar 
atestado médico contendo as seguintes informações: atestado em nome do paciente, tempo de tratamento, 
CID (classificação internacional de doenças), com data dos últimos trinta dias, carimbo da entidade ou 
clinica, assinatura com carimbo e CRM do médico.
	 Art. 7 - Quando o deficiente necessitar de acompanhante, não podendo andar sozinho, cons-
tará uma observação na carteira de passe livre com a seguinte expressão "NECESSITA DE ACOMPA-
NHANTE", devendo o acompanhante habitual, efetuar também seu cadastramento perante o CRAS.
	 Art. 8 - Para ter acesso à gratuidade, basta que o idoso apresente qualquer documento pes-
soal que faça prova de sua idade, quando da utilização do transporte. 
	 Art. 9 -  Nos veículos de transporte coletivo de que trata este artigo, serão reservados 10% 
(dez por cento) dos assentos para os idosos e deficientes físicos devidamente identificados com a placa. 
	 Art. 10 - Os beneficiários de gratuidades que descumprir esta lei ou fazer uso indevido do 
beneficio será suspenso por trinta dias e sua reincidência será cassado o beneficio.
	 Art. 12 - Fica a empresa concessionária dos serviços de transporte coletivo urbano, por ôni-
bus, obrigadas a adotar as seguintes providências:
	 I - Afixar aviso na parte interna do veículo, em local de fácil leitura junto à porta de saída e 
entrada, discriminando os que tem direito ao acesso por essas portas mencionando a Lei de Gratuidades;
	 II - Instruir seu pessoal de operação quanto ao cumprimento da Lei;
	 Art. 13 – O requerimento para gratuidade terá validade de 2 (dois) anos. Sendo necessária 
nova avaliação, assim como a atualização dos documentos, para a manutenção da gratuidade 
	 Art. 14 – Revogadas as disposições em contrário, em especial o contido no Decreto 088/2019 
esta Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
	 EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BELA VISTA DO PARAÍSO, ESTADO DO 
PARANÁ, aos 09 (nove) dias do mês dezembro do ano de 2019.

Edson Viera Brene
Prefeito Municipal 

Edson Hipólito Gonçalves 
Diretor do Depto. de Administração

EXTRATO DO 2º ADITIVO
TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 002/2018

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 009/2018
	 2° (SEGUNDO) ADITIVO DO TERMO DE COLABORAÇÃO QUE CELEBRAM O MUNICÍ-
PIO DE BELA VISTA DO PARAÍSO E A ORGANIZAÇÃO NÃO GOVERNAMENTAL DE DEFESA ANIMAL 
DE BELA VISTA DO PARAÍSO COM ESCOPO DE EFETIVAR AÇÕES VOLTADAS A MINIMIZAR A SU-
PERPOPULAÇÃO DE ANIMAIS ABANDONADOS ATRAVÉS DE UM PROGRAMA QUE AGREGA ABRI-
GOS COMUNITÁRIOS COM CAMPANHAS DE CASTRAÇÃO E ADOÇÃO. 
	 OBJETO:   Realizar a castração de caninos e felinos que se encontram abrigados nos locais 
disponibilizados pela entidade e, outrossim, animais que se encontram em vias públicas  ou de propriedade 
de pessoas desprovidas de condições financeiras para arcar com os custos; Realizar atendimento clínico 
e cirúrgico de caninos e felinos que se encontram abrigados nos locais disponibilizados pela entidade e, 
outrossim, animais que se encontram em vias públicas  ou de propriedade de pessoas desprovidas de 
condições financeiras para arcar com os custos;
	 Aditivo de Prazo:
	 Vigência: 01/01/2020 a 31/03/2020
	 Município: 
	 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BELA VISTA DO PARAÍSO/PR.
	 Instituição:
	 ORGANIZAÇÃO NÃO GOVERNAMENTAL DE DEFESA ANIMAL DE BELA VISTA DO PA-
RAÍSO
	 Bela Vista do Paraíso – Pr., 17 de Dezembro de 2019.

EDSON VIEIRA BRENE
Prefeito Municipal

EXTRATO DO 3º ADITIVO
TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 003/2018

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 010/2018
	 3° (TERCEIRO) ADITIVO DO TERMO DE COLABORAÇÃO QUE CELEBRAM O MUNICÍ-

ADJUDICAÇAO E HOMOLOGAÇAO 
PREGÃO PRESENCIAL nº 108/2019

	 A Prefeita do Município de Primeiro de Maio, Estado do Paraná, atendendo ao disposi-
tivo da legislação vigente, em especial a Lei Federal 10.520/2002 e 8.666/1993 e suas modificações, 
adjudica e homologa a licitação modalidade Pregão Presencial nº 108/2019, declarando oficialmente 
vencedora a empresa abaixo:
	 FORNECEDOR: CAMPI & SOUZA LTDA - EPP - CNPJ: 28.989.601/0001-98
	 Valor Total do Fornecedor: R$ 26.970,00 (vinte e seis mil, novecentos e setenta reais).

	 VALOR TOTAL HOMOLOGADO E ADJUDICADO: R$ 26.970,00 (vinte e seis mil, nove-
centos e setenta reais)
	 Primeiro de Maio, 16 de dezembro de 2019.

BRUNA DE OLIVEIRA CASANOVA
Prefeita

ADJUDICAÇAO E HOMOLOGAÇAO 
PREGÃO PRESENCIAL nº 115/2019

	 A Prefeita do Município de Primeiro de Maio, Estado do Paraná, atendendo ao disposi-
tivo da legislação vigente, em especial a Lei Federal 10.520/2002 e 8.666/1993 e suas modificações, 
adjudica e homologa a licitação modalidade Pregão Presencial nº 115/2019, declarando oficialmente 
vencedora a empresa abaixo:
	 FORNECEDOR: FLOR DE LIZ COMERCIO LTDA - ME - CNPJ: 29.099.341/0001-48
	 Valor Total do Fornecedor: R$ 5.023,00 (cinco mil e vinte e três reais).

	 VALOR TOTAL HOMOLOGADO E ADJUDICADO: R$ 5.023,00 (cinco mil e vinte e três reais)
	 Primeiro de Maio, 16 de dezembro de 2019

BRUNA DE OLIVEIRA CASANOVA - Prefeita

INEXIGIBILIDADE Nº 13/2019
EXTRATO DE CONTRATO Nº 128/2019

	 CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PRIMEIRO DE MAIO
	 CONTRATADO: MARSOLA & TROFINO LTDA
	 OBJETO: serviços de conversão, impressão, envelopamento e entrega de arquivo para 
emissão da taxa de coleta de lixo de arquivo disponibilizado pela SANEPAR, para o exercício 2020
	 VALOR: R$ 3.710,00 (três mil e setecentos e dez reais)
	 VIGENCIA: 12 (doze) meses
	 REFERÊNCIA: Inexigibilidade nº 13/2019
	 FISCAL: Edson José Moranguelo.
	 FORO: Comarca de Primeiro de Maio/PR.
	 Publique-se.				  
	 Primeiro de Maio, 17 de dezembro de 2019.

BRUNA DE OLIVEIRA CASANOVA - Prefeita

CHAMAMENTO PÚBLICO – 04/2019
INEXIGIBILIDADE Nº 14/2019

	 CREDENCIAMENTO DE ENTIDADES DA SOCIEDADE CIVIL ORGANIZADA PARA 
USO DE TEMPO NO EVENTO DO SHOW DE FIM DE ANO DO MUNICÍPIO DE PRIMEIRO DE MAIO 
- PARANÁ
	 A Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio, Paraná, através da Comissão Permanente 
de Licitação, designada por ato do Chefe do Poder Executivo Municipal e de conformidade com a Lei 
nº. 8.666/93, suas alterações torna pública a realização de credenciamento de entidades da sociedade 
civil organizada para a utilização de tempo para divulgação de resultados do ano de 2019 e/ou progra-
mação para o exercício de 2020, durante o evento a ser realizado no dia 28 de dezembro próximo.
	 Os interessados poderão inscrever-se para Credenciamento a partir da publicação do 
presente termo no Órgão Oficial do Município e exposição no átrio do Paço Municipal, sito à Rua Onze, 
674 – Fone (43) 3235-1122 no Departamento de Licitação e Contratos com entrega dos documentos no 
setor de protocolo da Prefeitura, no mesmo endereço até as 11h45m do dia 20 de dezembro de 2019, 
em razão do recesso administrativo.
	 Os interessados para atenderem ao chamamento do credenciamento, poderão ter aces-
so aos modelos abaixo relacionados, integrantes do presente Termo, que poderão ser obtidos junto ao 
Departamento de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio, em endereço 
indicado acima:
	 Primeiro de Maio/PR., em 16 de dezembro de 2019.

Bruna de Oliveira Casanova
Prefeita 

Decreto  nº 4844/2019 de 16/12/2019
	 Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da outras providências.
	 O Prefeito Municipal de Primeiro de Maio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e das que lhe foram conferidas pela Lei  Orçamentária nº 698/2018 de 28/11/2018.
	 Decreta:
	 Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Adicional Suplementar, no Orçamento Ge-
ral do Município, no valor de R$ 115.622,00 (cento e quinze mil seiscentos e vinte e dois reais), desti-
nado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias.
	 Suplementação
	 07.000.00.000.0000.0.000.	SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
	 07.002.00.000.0000.0.000.	SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
	 07.002.12.361.0002.6.305.	TRANSPORTE ESCOLAR
	  213 - 3.3.90.30.00.00	 31122 MATERIAL DE CONSUMO	                          4.000,00
	 09.000.00.000.0000.0.000.	 SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS HÍDRICOS
	 09.002.00.000.0000.0.000.	 SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS HÍDRICOS
	 09.002.18.541.0013.2.309.	 SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS HÍDRICOS
	  245 - 3.3.90.30.00.00	 01000 MATERIAL DE CONSUMO	                        1.622,00
	 10.000.00.000.0000.0.000.	SECRETARIA DE SAÚDE
	 10.003.00.000.0000.0.000.	FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
	 10.003.10.302.0011.2.318.	MAC - MANUTENÇÃO DO HOSPITAL MUNICIPAL
	  390 - 3.3.90.39.00.00	 01303 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 	
			   JURÍDICA 			                        100.000,00
	 16.000.00.000.0000.0.000.	SECRETARIA DE VIAÇÃO E TRANSPORTE
	 16.002.00.000.0000.0.000.	DEPARTAMENTO DE SERVIÇO RODOVIÁRIO
	 16.002.26.782.0015.2.332.	SECRETARIA DE VIAÇÃO E TRANSPORTES
	  647 - 3.3.90.30.00.00	 01000 MATERIAL DE CONSUMO	                     10.000,00
	 Total Suplementação:	  			                      115.622,00
	 Artigo 2º - Para 
	 Decreto, servirá como recurso o Cancelamento de Dotações Orçamentárias, conforme 
discriminação abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III da Lei Federal nº  4.320/64.
	 Redução
	 07.000.00.000.0000.0.000.	SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
	 07.002.00.000.0000.0.000.	SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
	 07.002.12.361.0002.6.305.	TRANSPORTE ESCOLAR
	  217 - 3.3.90.39.00.00	 31122 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
			   JURÍDICA 			                          4.000,00
	 09.000.00.000.0000.0.000.	 SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS HÍDRICOS
	 09.002.00.000.0000.0.000.	 SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS HÍDRICOS
	 09.002.18.541.0013.2.309.	 SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS HÍDRICOS
	 252 - 3.3.90.47.00.0001000 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS  1.622,00
	 10.000.00.000.0000.0.000.	SECRETARIA DE SAÚDE
	 10.003.00.000.0000.0.000.	FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
	 10.003.10.302.0011.2.318.	MAC - MANUTENÇÃO DO HOSPITAL MUNICIPAL
	  381 - 3.3.90.32.00.00	 01303 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO 
			   GRATUITA			                        100.000,00
	 16.000.00.000.0000.0.000.	SECRETARIA DE VIAÇÃO E TRANSPORTE

PORTARIA Nº. 4.402, 16 DE DEZEMBRO DE 2019
	 Estabelece recesso de final de ano no âmbito da Administração 
Pública Municipal, conforme especifica.
	 A Prefeita do Município de Primeiro de Maio, Estado do Paraná, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por lei e:
	 CONSIDERANDO as necessidades de atender as determinações da Lei de Responsabi-
lidade Fiscal, quanto ao encerramento do exercício e a execução orçamentária e financeira do Municí-
pio;
	 CONSIDERANDO a praxe da Administração Pública de suspender suas atividades por 
ocasião do fim de ano, notadamente o Poder Judiciário que adota o recesso forense;
	 CONSIDERANDO que o referido período é dedicado às festividades do Natal e do Dia da 
Confraternização Universal, 
	 RESOLVE: 
	 Art. 1º Estabelecer recesso de final de ano no âmbito da Administração Pública Municipal, 
no período de 23 de dezembro de 2019 a 03 de janeiro de 2020, com exceção dos seguintes locais:
	 I – Hospital Municipal funcionará normalmente;
	 II – Posto de Saúde, Secretaria Municipal de Saúde, Endemias e Agentes Comunitários 
de Saúde, Cemitério Municipal terão expediente normal, com escala de revezamento;
	 III – Garagem Municipal funcionará normalmente até o dia 20/12/2019, e:
	 a) Coleta de lixo e serviço de limpeza nos dias 23, 27, 30 de dezembro de 2019 e dia 03 
de janeiro de 2020; 
	 b) dia 06/01/2020 retorno ao expediente normal de trabalho;
	 IV – Emissão de Guia de Trânsito Animal - GTA, Nota do Produtor Rural, DETRAN, Posto 
de Identificação, Agência do Trabalhador – SINE funcionarão em regime de plantão, devendo o servidor 
deixar em local visível telefone para contato;
	 V – O Terminal Turístico – Paranatur ficará aberto normalmente, com escala de plantão 
entre os funcionários da limpeza entre os dias 23/12/2019 a 05/01/2020, com retorno ao expediente 
normal no dia 06/01/2020. 
	 VI - Os serviços de vigia funcionarão normalmente;
	 VII – A Secretaria de Educação ficará em recesso de 23 de dezembro de 2019 a 03 de 
janeiro de 2020, voltando ao expediente normal em 06/01/2019, sem escala de revezamento;
	 VIII - As Escolas Municipais e Centros Municipais de Educação Infantil ficarão em recesso 
escolar entre o dia 16 de dezembro de 2019 até 31 de dezembro de 2019;
	 IX – Será designado servidor das Secretaria de Meio Ambiente que ficará responsável 
pelos cuidados com os animais. 
	 Art. 2° Os servidores em recesso deverão estar à disposição da Administração Pública, 
devendo apresentar-se de imediato em caso de convocação por interesse público.
	 Art. 3° Os servidores convocados durante o recesso não receberão horas extras, sendo 
considerado dia normal de trabalho.
	 Art. 4° No dia 06 de janeiro de 2020 o expediente volta a seu funcionamento normal em 
toda a Administração Pública.
	 Art. 5° Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
	 Edifício da Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio, 
	 Em 16 de dezembro de 2019.

Bruna de Oliveira Casanova
Prefeita Municipal

LEI Nº 730/2019 
	 SÚMULA: Institui a obrigatoriedade de estabelecimentos públicos e privados de ENSINO 
FUNDAMENTAL a executarem o Hino Nacional semanalmente, e dá outras providências.
	 A Mesa Diretora desta Câmara Municipal que subscreve, no uso de suas prerrogativas, 
apresenta aos demais Vereadores para devida apreciação do soberano Plenário, o seguinte projeto de 
lei:
	 Artigo 1º Torna-se obrigatória a execução do Hino Nacional, uma vez por semana, nas es-
colas públicas e privadas de ensino fundamental do Município de Primeiro de Maio, Estado do Paraná.
	 Artigo 2º Nas escolas públicas de ensino fundamental, além do disposto no artigo 1º, 
torna-se obrigatório, na Semana da Pátria, a execução do Hino Nacional durante todos os dias letivos.
	 Artigo 3º Dos objetivos da presente norma:
	 I - Conhecer o hino nacional brasileiro, bem como compreender o seu significado; 
	 II - Valorizar o hino nacional e a bandeira brasileira;
	 III - Desenvolver o senso de patriotismo;
	 IV - Criar no ambiente escolar um universo de respeito e amor à pátria;
	 V - Compreender a postura adequada no momento de execução do hino nacional.
	 Artigo 4º Estabelecido o dia semana da execução do Hino Nacional e, dele, ser feriado 
Nacional, Estadual e/ou Municipal, prorroga-se para o primeiro dia letivo subsequente a execução do 
Hino Nacional. 
	 Artigo 5º Estabelece o prazo de 60 (sessenta) dias, após a sua vigência, para o Chefe do 
Poder Executivo regulamentar a presente Lei.
	 Artigo 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
	 Art. 7º Revogam-se as disposições em contrário.
	 Primeiro de Maio, 16 de dezembro de 2019.

BRUNA DE OLIVEIRA CASANOVA
Prefeita

DISPENSA Nº 42/2019
	 EXTRATO DE CONTRATO Nº 126/2019
	 CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PRIMEIRO DE MAIO
	 CONTRATADO: LUIS ALFREDO ALVES & CIA. LTDA.
	 OBJETO: aquisição de ração
	 VALOR: R$ 6.652,50 (seis mil, seiscentos e cinquenta e dois reais e cinquenta centavos).
	 VIGENCIA: 02 (dois) meses
	 REFERÊNCIA: Dispensa de Licitação 42/2019
	 FISCAL DO CONTRATO: Francisco Manoel Oliveira Silva
	 FORO: Comarca de Primeiro de Maio/PR.
	 Publique-se.				  
	 Primeiro de Maio, 16 de dezembro de 2019.

BRUNA DE OLIVEIRA CASANOVA
Prefeita

PORTARIA Nº. 124/2019
	 O PREFEITO MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais e que lhe são conferidas por Lei.
	 R E S O L V E:
	 CONCEDER, 15 (QUINZE) dias de Férias atinentes ao período de 2014-2015 (quinze 
dias), ao (a) Servidor (a). JOSE ANTONIO VERTUAN, ocupante da Função do Cargo de AGENTE 
DE FISCALIZAÇÃO, pertencente ao quadro de Pessoal Efetivo, admitido (a) em 01 de julho de 2011 
regido (a) pelo Regime “Estatutário”, lotado (a) no (a) Divisão de Tributação, pela Secretaria Municipal 
de Administração, secretaria desta Prefeitura Municipal, à partir do dia 17 de dezembro de 2019 à 31 
de dezembro de 2019, devendo retornar em sua atividade no dia 01 de janeiro de 2020, de acordo com 
o Estatuto dos Servidores Municipais de Alvorada do Sul Estado do Paraná.   
	 EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, ESTADO DO PARA-
NÁ, aos dezesseis dias do mês de dezembro do ano de dois mil e dezenove.

ANTONIO D. SANTOS FILHO
Divisão de Recursos Humanos

MARCOS ANTONIO VOLTARELLI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 125/2019
	 O PREFEITO MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais e que lhe são conferidas por Lei.
	 R E S O L V E:
	 CONCEDER, 30 (TRINTA) dias de Férias atinentes ao período de 2016-2017 (trinta dias), 
ao (a) Servidor (a). RENATO MANOEL DE CARVALHO, ocupante da Função do Cargo de VIGIA, 
pertencente ao quadro de Pessoal Efetivo, admitido (a) em 11 de julho de 2016 regido (a) pelo Regime 
“Estatutário”, lotado (a) no (a) Divisão de Guarda Municipal, pela Secretaria Municipal de Administra-
ção, secretaria desta Prefeitura Municipal, à partir do dia 15 de dezembro de 2019 à 13 de janeiro de 
2020, devendo retornar em sua atividade no dia 14 de janeiro de 2020, de acordo com o Estatuto dos 
Servidores Municipais de Alvorada do Sul Estado do Paraná.   
	 EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, ESTADO DO PARA-
NÁ, aos dezesseis dias do mês de dezembro do ano de dois mil e dezenove.

ANTONIO D. SANTOS FILHO
Divisão de Recursos Humanos

MARCOS ANTONIO VOLTARELLI
Prefeito Municipal

PIO DE BELA VISTA DO PARAÍSO E A ENTIDADE LAR JAYME WATT LONGO PARA O PLANEJAMEN-
TO, A COORDENAÇÃO E A EXECUÇÃO DE AÇÕES E PROGRAMAS DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA AO 
IDOSO.
	 OBJETO: 	 Serviço de acolhimento institucional, com atendimentos dentro do piso de pro-
teção social de alta complexidade, que requerem maior estruturação técnica e operativa, com competências 
e atribuições definidas, destinados ao atendimento de pessoas idosas em situação de risco pessoal e so-
cial, em especial aos desamparados, por violação de direitos; Devido à natureza e ao agravamento destas 
situações, implica acompanhamento especializado de forma continuada, permanente, planejada, integral, 
assistindo a idosos de ambos os sexos, garantindo-lhes a prestação de serviços no que tange a moradia, 
alimentação e assistência à saúde, mediante o planejamento, coordenação e execução de programas go-
vernamentais e institucionais e outras ações orientadas ao incremento do idoso na sociedade, destinando 
tais atendimentos a população da área de abrangência do município.
	 Aditivo de Prazo:
	 Vigência: 01/01/2020 a 31/03/2020
	 Município: 
	 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BELA VISTA DO PARAÍSO/PR.
	 Instituição: 
	 LAR JAYME WATT LONGO 
	 Bela Vista do Paraíso – Pr., 17 de Dezembro de 2019.

EDSON VIEIRA BRENE
Prefeito Municipal

EXTRATO DO 3º ADITIVO
TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 006/2018

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 016/2018
DISPENSA DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 006/2018

	 3° (TERCEIRO) ADITIVO DO TERMO DE COLABORAÇÃO QUE CELEBRAM O MUNICÍ-
PIO DE BELA VISTA DO PARAÍSO E A ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE 
BELA VISTA DO PARAÍSO PARA O PLANEJAMENTO, A COORDENAÇÃO E A EXECUÇÃO DE AÇÕES 
E PROGRAMAS DE SERVIÇO DE EDUCAÇÃO ESPECIAL PARA PESSOAS COM DEFICIÊNCIA.
	 OBJETO: 	 Promover a melhoria da qualidade de vida das pessoas com deficiência, pre-
ferencialmente intelectual e múltipla; Desenvolver ações especializadas para a superação das situações 
violadoras de direitos que contribuem para a intensificação da dependência; Proporcionar às pessoas com 
deficiência o direito a convivência familiar e comunitária; Promover acessos a benefícios, programas de 
transferência de renda e outros serviços socioassistenciais, das demais políticas públicas setoriais e do 
Sistema de Garantia de Direitos; Promover orientações com relação aos cuidados diários às famílias, que 
visem à autonomia dos envolvidos e não somente cuidados de manutenção; Encaminhar e orientar no sen-
tido de viabilizar o desenvolvimento do aluno e o acesso a serviços básicos, tais como: bancos, mercados, 
farmácias, etc., conforme necessidades; entre outros
	 Aditivo de Prazo:
	 Vigência: 01/01/2020 a 31/03/2020
	 Município: 
	 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BELA VISTA DO PARAÍSO/PR.
	 Instituição: 
	 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE BELA VISTA DO PARAÍSO
	 Bela Vista do Paraíso – Pr., 17 de Dezembro de 2019

EDSON VIEIRA BRENE
Prefeito Municipal

EXTRATO DO 3º ADITIVO
TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 007/2018

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 017/2018
	 3° (TERCEIRO) ADITIVO DO TERMO DE COLABORAÇÃO QUE CELEBRAM O MUNICÍ-
PIO DE BELA VISTA DO PARAISO E A ENTIDADE ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIO-
NAIS DE BELA VISTA DO PARAÍSO PARA O PLANEJAMENTO, A COORDENAÇÃO E A EXECUÇÃO 
DE AÇÕES E PROGRAMAS DE SERVIÇO DE PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL PARA PESSOAS COM 
DEFICIÊNCIA.
	 Objeto:    Promover a autonomia e a melhoria da qualidade de vida de pessoas com deficiên-
cia e/ou dependência (especiais) de seus familiares e cuidadores.
	 Aditivo de Valor:
	 Vigência: 01/01/2020 a 31/03/2020
	 Município: 
	 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BELA VISTA DO PARAÍSO/PR.
	 Instituição: 
	 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE BELA VISTA DO PARAÍSO
	 Bela Vista do Paraíso – Pr., 17 de Dezembro de 2019

EDSON VIEIRA BRENE
Prefeito Municipal

EXTRATO DO 4º ADITIVO
TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 001/2018

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 008/2018
DISPENSA DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/2018

	 4° (QUARTO) ADITIVO DO TERMO DE COLABORAÇÃO QUE CELEBRAM O MUNICÍPIO 
DE BELA VISTA DO PARAISO E A ENTIDADE LAR BELAVISTENSE DE PROMOÇÃO HUMANA PARA 
O PLANEJAMENTO, COORDENAÇÃO E EXECUÇÃO DE AÇÕES E PROGRAMAS DE ASSISTÊNCIA A 
CRIANÇAS E ADOLESCENTES.
	 OBJETO: Promoção humana, visando o atendimento e assistência de crianças e adolescen-
tes com idades entre 07 a 14 anos em situação de risco social, visando à inclusão e promoção humana, 
através de orientações sócio-educativas, participando de várias oficinas, sendo elas: oficinas de arte, dan-
ça, recreação, informática, contação de histórias e raciocínio e lógica; projetos com o objetivo de desenvolvi-
mento de autonomia, trabalho em grupo, responsabilidade, solidariedade e temas transversais como: meio 
ambiente, saúde, cuidados pessoais e sustentabilidade.
	 Aditivo de Prazo:
	 Vigência: 01/01/2020 a 31/03/2020
	 Município: 
	 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BELA VISTA DO PARAÍSO/PR.
	 Instituição: 
	 LAR BELAVISTENSE DE PROMOÇÃO HUMANA
	 Bela Vista do Paraíso – Paraná, 16 de Dezembro de 2019.

EDSON VIEIRA BRENE
Prefeito Municipal


